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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3622
de 03 de maio de 2017

EFETUA ALTERAÇÃO NOS ANEXOS I-33 E I-34 DA LEI MUNICIPAL Nº 2158, DE 23 DE MAIO DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir o item d dos “Requisitos para Provimento” do Anexo I-33 (MOTORISTA DE AMBULÂNCIA) e do Anexo I-34 (MOTORISTA DE ÔNIBUS), constantes na Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, na seguinte forma:

“ANEXO I - 33: MOTORISTA DE AMBULÂNCIA

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) ...;
b) ...;
c) ...;

d) Curso para condutores de Veículos de Emergência.
ANEXO I - 34: MOTORISTA DE ÔNIBUS
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) ...;

b) ...;

c) ...;

d) Cursos especializados em transporte coletivo de passageiros e de transporte de escolares.”

Art. 2º - O restante da redação destes anexos permanecem inalterado.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    03   de   maio   de   2017.        

MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

	PUBLICADA NO PERÍODO DE 03/05/2017 A 17/05/2017
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS


ANEXO I - 33

QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO

CARGO: MOTORISTA DE AMBULÂNCIA

PADRÃO: V

SÍNTESE DOS DEVERES: Dirigir e conservar ambulância

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Dirigir ambulância, destinado ao transporte de pacientes; recolher veículos à garagem quando concluído o serviço do dia; mantê-los em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos que lhe forem confiados; providenciar no abastecimento de combustível, água e lubrificantes; comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia no funcionamento dos veículos; executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: período normal de trabalho de 44 horas semanais;

b) Outras: horário indeterminado, sujeito ao trabalho noturno, aos sábados, domingos e feriados; sujeito ao uso de uniforme fornecido pelo município.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Alfabetizado;

b) Habilitação: Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D” (mínima);

c) Idade mínima: 18 anos;

d) Curso para condutores de veículos de emergência.

RECRUTAMENTO:

Concurso Público.

ANEXO I - 34

QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO

CARGO: MOTORISTA DE ÔNIBUS

PADRÃO: V

SÍNTESE DOS DEVERES: Dirigir e conservar ônibus.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Dirigir ônibus, destinado ao transporte de passageiros; recolher veículos à garagem quando concluído o serviço do dia; mantê-los em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos que lhe forem confiados; providenciar no abastecimento de combustível, água e lubrificantes; comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia no funcionamento dos veículos; executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: período normal de trabalho de 44 horas semanais;

b) Outras: horário indeterminado, sujeito ao trabalho noturno, aos domingos e feriados; sujeito ao uso de uniforme fornecido pelo município.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Alfabetizado;

b) Habilitação: Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D” (mínima);

c) Idade mínima: 18 anos;

d) Cursos especializados em transporte coletivo de passageiros e de transporte de escolares.

RECRUTAMENTO:

Concurso Público.

[image: image1.png]